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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO 

E JUVENTUDE 

 

Direção Regional do Trabalho 

 
Regulamentação do Trabalho 

 

 

Despachos: 

 

… 

 
 
 

 
Portarias de Condições de Trabalho: 

 
... 

 
 
 

 
Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º  2 /2026 

 

 

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a APQuímica - Associação Portuguesa da Química, Petroquímica e Refinação e 
outras e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros - Alteração salarial e outras 
e texto consolidado. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 1, de 20 de janeiro de 2026, foi publicada a 

convenção coletiva de trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que a referida convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes; 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empregadores do mesmo setor de atividade; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, III Série, n.º 1, de 20 de janeiro de 2026, não foi deduzida oposição 
por eventuais interessados; 

   
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 
conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º  e 
n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, o seguinte: 
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Artigo 1.º 

1- As disposições constantes do contrato coletivo entre a APQuímica - Associação Portuguesa da Química, Petroquímica e 

Refinação e outras e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros - Alteração salarial e 

outras e texto consolidado, publicado no JORAM, III Série, n.º 1, de 20 de janeiro de 2026, são tornadas aplicáveis na Região 

Autónoma da Madeira:  
  
a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados nas associações de empregadores outorgantes, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, 
filiados ou não nas associações sindicais signatárias. 

 
b) Aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados nas associações de empregadores outorgantes. 
 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação.  

  
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 
 

Artigo 2.º 
A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às tabelas 

salariais e cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 

 
 
 

 

Portaria de Extensão n.º 3/2026 
 

Portaria de extensão do cctv entre a ASSICOM - Associação da Indústria - Associação da Construção - Região Autónoma da 
Madeira e o SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeira, Olarias e Afins da Região Autónoma da 
Madeira e Outros - Revisão Parcial. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 2, de 30 de janeiro de 2026, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, III Série, n.º 2, de 30 de janeiro de 2026, não foi deduzida oposição 
por eventuais interessados. 

   
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
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516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 
Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do CCTV entre a ASSICOM - Associação da Indústria - Associação da Construção - Região 

Autónoma da Madeira e o SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeira, Olarias e Afins da Região 

Autónoma da Madeira e Outros - Revisão Parcial, publicado no JORAM, III Série, n.º 2, de 30 de janeiro de 2026, são tornadas 

aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:                                                                 

                          
a)  Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não 
nas associações sindicais signatárias. 

 
b)  Aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 
 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 
salarial e ao subsídio de refeição, a partir de 1 de janeiro de 2026. 

 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
 

 

 
 

Portaria de Extensão n.º 4/2026 

 

Portaria de extensão do acordo coletivo entre várias instituições de crédito e o Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - 

MAIS SINDICATO e outros - Alteração salarial e outras. 

  
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 2, de 30 de janeiro de 2026, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que a convenção abrange apenas as relações de trabalho entre as entidades empregadoras e os trabalhadores 

ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes;  
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação;  
 
 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição;  
 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão. 
 
Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas.  
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto de Portaria de Extensão no JORAM, III Série, n.º 2, de 30 de janeiro de 2026, 
não foi deduzida oposição por parte dos interessados. 

 
Assim, nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea 

a) e c) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova 
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o Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto, que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 
1 - As disposições constantes do acordo coletivo entre várias instituições de crédito e o Sindicato da Banca, Seguros e 

Tecnologias - MAIS SINDICATO e outros - Alteração salarial e outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 2, de 30 de janeiro 
de 2026, são estendidas, na Região Autónoma da Madeira, às relações de trabalho estabelecidas entre as entidades 
empregadoras outorgantes, e os trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e categorias profissionais previstas, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto às tabelas 

salariais e cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no acordo coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 

 

 
 
 

Aviso de projeto de portaria de extensão do acordo de empresa entre a Associação Desportiva do Clube de Golfe do Santo da 
Serra e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma da 
Madeira - Revisão da tabela salarial e das Cláusulas de Expressão Pecuniária. 

 
Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 

de fevereiro, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da referida Lei, torna-se público ser intenção da Secretaria Regional de 
Inclusão, Trabalho e Juventude, proceder à emissão de uma Portaria de Extensão do Acordo de empresa entre a Associação 
Desportiva do Clube de Golfe do Santo da Serra e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços 
e Similares da Região Autónoma da Madeira - Revisão da tabela salarial e das Cláusulas de Expressão Pecuniária, publicado 
neste JORAM. 

 
Nos termos legais, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 

oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas singulares ou coletivas, 
que possam ser afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão. 

 
Assim, para os devidos efeitos são publicados o projeto de portaria e respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 
No JORAM, III Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 2026, é publicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida em 

epígrafe. 
 
Considerando que a convenção abrange apenas as relações de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores ao 

seu serviço representados pela associação sindical outorgante.  
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação, e tendo em conta que foi requerida a extensão da convenção às relações de trabalho entre a 
mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante. 

 
Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as previstas na 

convenção em apreço e ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa 
uniformização das condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição dos trabalhadores ao serviço da entidade 
empregadora. 

 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a extensão do acordo de empresa em causa.  
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PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO DE EMPRESA ENTRE A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO CLUBE DE 

GOLFE DO SANTO DA SERRA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA HOTELARIA, TURISMO, ALIMENTAÇÃO, 

SERVIÇOS E SIMILARES DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - REVISÃO DA TABELA SALARIAL E DAS CLÁUSULAS 

DE EXPRESSÃO PECUNIÁRIA. 

 

Nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea a) e c) 
do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o 
Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 
1- As disposições constantes do Acordo de empresa entre a Associação Desportiva do Clube de Golfe do Santo da Serra e o 

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma da Madeira - 
Revisão da tabela salarial e das Cláusulas de Expressão Pecuniária publicado no JORAM, III Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 
2026, são estendidas, na Região Autónoma da Madeira: 

 

a) Às relações de trabalho estabelecidas entre a mesma entidade empregadora e aos trabalhadores ao seu serviço, 

das profissões e categorias profissionais previstas, não representados pela associação sindical outorgante.  

 

2 -  Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 
A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e, produz efeitos quanto às cláusulas de 

natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no acordo de empresa, objeto da presente extensão. 
 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
 

 
 

 
Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo de trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da 
Região Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de 
Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição 

de Gás e Lavagem de Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial. 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão, 
Trabalho e Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação 
Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários 
e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de 
Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, 
Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial, publicado neste 
JORAM. 

A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à adaptação 
à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 
de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com o disposto no 
art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão.  

 
Assim, para os devidos efeitos publica-se o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 
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Nota Justificativa 
No JORAM, III Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 2026, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho referida 

em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DO FUNCHAL - CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA MADEIRA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RODOVIÁRIOS E ATIVIDADES METALÚRGICAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA OS PROFISSIONAIS AO 

SERVIÇO DE GARAGENS, ESTAÇÕES DE SERVIÇO, PARQUES DE ESTACIONAMENTO, POSTOS DE ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS, POSTOS DE ASSISTÊNCIA A PNEUMÁTICOS, REVENDA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS E LAVAGEM DE VIATURAS 

NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - ALTERAÇÃO SALARIAL. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1  do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 

com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e n.º 1 do art.º 

516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos 

de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de 

Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial, publicado no JORAM, III Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 

2026, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores 

outorgante, que prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das 
profissões e categorias previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço 

de empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 
 

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo de trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 
Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da 
Região Autónoma da Madeira - Para as Escolas de Ensino de Condução Automóvel - Revisão Salarial. 

 
 

Nos termos e para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão, 

Trabalho e Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação 

Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários 

e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para as Escolas de Ensino de Condução Automóvel - Revisão 

Salarial, publicado neste JORAM. 

 

A emissão de portaria de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 

de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com o disposto no 

art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 

particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão.  

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

No JORAM, III Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 2026, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho referida 

em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 

trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 

associação sindical outorgante. 

 

Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 

aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

E INDUSTRIAL DO FUNCHAL - CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA MADEIRA E O SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RODOVIÁRIOS E ATIVIDADES METALÚRGICAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA AS 

ESCOLAS DE ENSINO DE CONDUÇÃO AUTOMÓVEL - REVISÃO SALARIAL. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1  do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, que 

procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do artigo 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, que transfere 

para a Região Autónoma da Madeira certas competências no setor do trabalho, e,  em conformidade com o disposto  no artigo 

11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, artigo 514.º e artigo 516.º do Código do Trabalho, 

manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, o seguinte: 
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Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira - Para as Escolas de Ensino de Condução Automóvel - Revisão Salarial, publicado no JORAM, III 

Série, n.º 3, de 20 de fevereiro de 2026, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 

a) Às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 

previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 

b) Aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

   

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à tabela 

salarial, nos mesmos termos previstos no Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 20 de fevereiro de 2026. - A Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e 

Juventude, Paula Cristina Baptista Margarido. 

 

 

 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

 

Acordo de empresa entre a Associação Desportiva do Clube de Golfe do Santo da Serra e o Sindicato dos Trabalhadores na 

Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma da Madeira - Revisão da tabela salarial e das 

Cláusulas de Expressão Pecuniárias. 

 
Revisão da tabela salarial e das cláusulas de expressão pecuniária do Acordo de Empresa entre a Associação Desportiva do 

Clube de Golfe do Santo da Serra e o Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares 

da Madeira, publicado no JORAM, III série n.º 7 de 3 de abril de 2008. 

 

Cláusula 1.ª 

 
Âmbito 

 
1 - O presente acordo de empresa, adiante designado por AE, obriga por um lado a Associação Desportiva do Clube de 

Golfe do Santo da Serra e por outro lado os trabalhadores representados pela associação sindical outorgante. 
 
2 - O número de trabalhadores e Associação abrangidos por este AE é de 28 e 1 Associação. 

 
Cláusula 2.ª 

 

Área 

 
O presente AE aplica-se na Região Autónoma da Madeira. 

 

Cláusula 3.ª 

 

Vigência e revisão 

 

1- … 

2 - … 

3 -… 
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4 - … 

5 - … 

6 - … 

7 - … 

8 - … 

9 - … 

10 - … 

 

Cláusula 55.ª 

Remuneração de base 

Aos trabalhadores abrangidos por este AE, é garantido a remuneração de base constante da tabela salarial prevista neste 
AE, entre 1 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 

 

Cláusula 56.ª 

 

Garantia de aumento mínimo 

 

Relativamente aos trabalhadores que tenham retribuição superior ao que lhes seria devido pela tabela de remunerações 

mínimas agora revistas é garantido o aumento calculado por aplicação da percentagem de aumento da tabela salarial ao nível 

remuneratório da base correspondente à sua categoria profissional. O disposto desta cláusula terá efeito retroativo previsto para 

a tabela salarial do presente AE, entre 1 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.  

 

 

Tabela salarial de 1 de janeiro de 2026  

a 31 de dezembro de 2026. 

 

 

Categorias profissionais 

 

 

Tabela salarial 

Diretor Geral 

 

2293,30€ 

Diretor Operacional 1547,52€ 

 

Diretor Financeiro 1547,52€ 

 

Assistente de Direção 1305,92€ 

 

Professor de Golfe 1305,92€ 

 

Diretor de Campo 1179,88€ 

 

Assistente Administrativo 1026,09€ 

 

Rececionista  980,00€ 

 

Rececionista/Motorista 980,00€ 

 

Trabalhador do Campo de Golfe 980,00€ 

 

Mecânico/trabalhador C. de Golfe 980,00€ 
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Indiferenciado de Golfe 980,00€ 

 

Empregado de Limpeza 980,00€ 

 

 

Vigência 

 

A tabela salarial e a garantia de aumento mínimo em 2026, entram em vigor a partir de 1 de janeiro de 2026, mantendo-se, no entanto, o 

estabelecido nas referidas cláusulas, quanto à entrada em vigor em 1 de janeiro de cada ano para futuras revisões.  

 

Remissão 

 
No restante mantem-se em vigor as matérias do acordo de Empresa publicadas no JORAM, III Série n.º 7 de 3 de abril de 

2008. 

 
Funchal, 13 de janeiro de 2026. 
 
Associação Desportiva do Golfe do Santo da Serra 
 
Na qualidade de mandatários 

 

Paulo Jorge Fernandes de Sousa 

Jorge Manuel Nunes Abreu 

 

  

 

Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal. 
 
Na qualidade de Mandatários 

  Adolfo Luís Gonçalves de Freitas 

Luís Filipe Sá Vieira 

António Andrade V. Freitas 

 

Depositado em 19 de fevereiro de 2026, a fl.ªs 93 verso, do livro n.º 2, com o n.º 3/2026, nos termos do art.º 494.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

 
 
 

 
Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da 

Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para 

os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de 
Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas na Região 
Autónoma da Madeira - Alteração Salarial. 

 
Artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira, por um 

lado e, por outro, o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira, é 
revisto o CCT para o sector de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de 
Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas, publicado na III 
Série do JORAM, n.º 15, de 15 de agosto de 2017, com as alterações introduzidas e publicadas posteriormente. 

 
Artigo 2.º - A revisão é como se segue: 
 

Cláusula 1.ª 

 

(Área e âmbito) 

 
Este Contrato Coletivo de Trabalho (CCT) obriga, por um lado, as empresas representadas pela Associação Comercial e Industrial do 

Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira que, na Região Autónoma da Madeira, se dedicam à atividade de Garagens, Estações 
de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e 
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Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas, e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço representados pelo Sindicato dos 
Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira. 

 

Cláusula 2.ª 

 

(Vigência, denúncia e revisão) 

 
1) […] 

2) Porém, a Tabela Salarial vigorará por um período de doze meses e produz efeitos a 1 de janeiro de 2026. 

3) […] 

4) […] 

5) […] 

6) […] 

7) […] 

8) […] 

9) […] 

 

 

ANEXO III 

 

TABELA SALARIAL 

 

NÍVEIS CATEGORIAS PROFISSIONAIS REMUNERAÇÕES 

A Motorista de Atrelados de T.M.P. 1.107,00€ 

B 
Encarregado 

Motorista de Pesados 
1.037,00€ 

C 

 

Montador de Pneus Especializado 

Motorista de Ligeiros 

Lubrificador de 1.ª 

Rececionista 

1.027,00€ 

D 

 

Operador de Posto 

Lavador 

Ajudante de Motorista 

Distribuidor e Cobrador de Gás 

Lubrificador de 2.ª 

Candidato a Lubrificador 

Montador de Pneus 

Caixeiro de Postos de Abastecimento e/ou Estações  

    de Serviço 

Rececionista de Parque de Estacionamento 

Servente 

990,00€ 

E 
Candidato a Rececionista 

Candidato a Lavador 
980,00€ 

F 
 

Aprendiz com mais de dois anos 
980,00 

G Aprendiz até dois anos 980,00 
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Artigo 3.º - Os Outorgantes declaram que estimam estar abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho 15 

empregadores e 812 trabalhadores. 

 
Celebrado no Funchal, a 23 de janeiro de 2026. 

 
Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira 

 

Artur Pereira - Mandatário 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira 

 

José Lino Gonçalves - Membro da Direção 

Ernesto José Soares Bernardo - Membro da Direção 

Danilo Abreu Pereira - Membro da Direção 

 

Depositado em 19 de fevereiro de 2026, a fl.ªs 94, do livro n.º 2, com o n.º 4/2026, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 
 
 

Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da 
Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para 
as Escolas de Ensino de Condução Automóvel - Revisão Salarial. 

 
Artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira, por um 

lado e, por outro, o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira, é 

revisto o CCT para as Escolas de Ensino de Condução Automóvel, publicado na III Série do JORAM, n.º 16, de 16 de agosto 

de 2002, na sua redação atual. 

 
Artigo 2.º - A revisão é como se segue:  
 

Cláusula 1.ª 
 

(Área e Âmbito) 

 

O presente Contrato Coletivo de Trabalho - CCT - é aplicável na Região Autónoma da Madeira e obriga, por um lado, 

todas as empresas titulares de Escolas de Ensino de Condução Automóvel representadas pela Associação Comercial e 

Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e, por outro, todos os trabalhadores ao seu serviço da 

categoria nele previsto, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira. 
 

Cláusula 2.ª 
 

(Vigência do Contrato) 
 

1 - O presente Contrato Coletivo de Trabalho produzirá efeitos a partir da data da sua publicação, nos termos da Lei. 
 
2 - Este Contrato Coletivo de Trabalho vigorará por um período de dois anos. 
 

3 - Porém, a tabela salarial constante do Anexo I vigora por um período de doze meses e produz efeitos a 1 de janeiro de 

2026. 
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ANEXO III 
 

  TABELA SALARIAL 
 

 
INSTRUTOR ----------------------------------------------------------------- 1.030,00€ 

 
  

Artigo 3.º - No restante mantêm-se em vigor todas as disposições constantes do CCT para as Escolas de Ensino de 
Condução Automóvel da RAM. 

 
Artigo 4.º - Os Outorgantes declaram que estimam estar abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho 4 

empregadores e 39 trabalhadores. 
 
Celebrado no Funchal, a 2 de fevereiro de 2026. 

 
Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira 

 
Francisco Pereira - Mandatário 

Arlindo Pita Marques - Mandatário 
 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira 

 
José Lino Gonçalves - Membro da Direção 

Ernesto José Soares Bernardo - Membro da Direção 
Danilo Abreu Pereira - Membro da Direção 

José Emanuel Gomes Henriques - Mandatário 
 
 

Depositado em 19 de fevereiro de 2026, a fl.ªs 94, do livro n.º 2, com o n.º 5/2026, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

 

Organizações do Trabalho 

 

Comissões de Trabalhadores 

 
Eleições 

   
Empresa de Eletricidade da Madeira - SA - Eleição. 

 
 

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 26 de janeiro de 2026 

 para o mandato de dois anos. 

 

Membros Efetivos 

 

Duarte Nuno Serrão Barreto, n.º 1001034 

António José Teixeira Correia, n.º 1000698 

Marco Paulo Ornelas Pinto, n.º 1000984 

João Virgílio Freitas Nóbrega, n.º 1000957 

Artur Jorge Quintal Ornelas Flor, n.º 1001108 

Clemente Alberto Melim Rodrigues, n.º 1000955 

Pedro Miguel Vasconcelos Gonçalves, n.º 1001109 

 

Membros Suplentes 

 

Rui Alberto Barros Pinto, n.º 1000906 

José Gabriel Jardim de Freitas, n.º 1000590 

Carlos Manuel Ribeiro Jasmins, n.º 1000675 
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Duarte David Jesus Faustino, n.º 1000825 

Dércia Filipa Lopes Branco da Silva, n.º 1001014 

Emanuel Guilherme Pereira Jesus, n.º 1001222 

 
Registado em 19 de fevereiro de 2026, nos termos do artigo 438.º, n.º 6, alíneas b) e d) da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro sob o n.º 

1/2026, a fl.as 8 verso, do livro n.º 1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



20 de fevereiro de 2026    
Número 3 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: 5,48€ (IVA incluído) 
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